=: AUTÓGRAFO Nº. 013/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 013/2025, de 24 de março de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:
 

 
Art. 1.º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 946 de 11 de dezembro de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação:
	(...)

Art. 1º. Fica criado o Programa Municipal de Auxílio Desemprego, de caráter assistencial, denominado “Programa Frente de Trabalho Para Auxílio ao Desempregado”, a ser coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, visando proporcionar ocupação, qualificação profissional e renda para até 40 (quarenta) trabalhadores desempregados, residentes no Município de Vitória Brasil.

(...) 



 


Art. 2.º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário.
 




Salas das Sessões 25 de março de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
